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Art . 3º - Fica revogado o item 1752 do Anexo I da Portaria SuTrI nº 846, de 25 de junho de 2019 .
Art. 4º - O Anexo II da Portaria SUTRI nº 846, de 25 de junho de 2019, fica acrescido dos seguintes itens:
“

( . . .) ( . . . .) ( . . .)
159 34 .289 .228 Indústria de Bebidas Elkin Ltda .
160 30 .230 .238 Arzcraftbeer - Indústria, Comércio e Distribuição de Bebidas Ltda .
161 31 .911 .178 Br Fix Bebidas Ltda .
162 31 .218 .205 Cervejaria Porto Novo Ltda .
163 00 .775 .722 Monteiro & rabelo Cervejas Artesanais Ltda .
164 20 .732 .064 Cervejaria BH Indústria e Comércio Ltda .
165 22 .918 .568 Cervejaria Iruam Ltda .
166 12 .764 .852 Blondine Cervejaria EIrELI
167 33 .654 .913 Hugo Lima de Siqueira

” .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor em 15 de outubro de 2019 .
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

Marcelo Hipólito rodrigues
 Superintendente de Tributação
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Superintendência central de Administração Financeira
 POrTArIA CONJuNTA Nº 29 DE 11 DE OuTuBrO DE 2019

Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o dispositivo do art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais, resolvem:
 Art. 1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de setembro de 2019, relativos às cotas partes 
do Imposto Sobre Propriedade de veículos Automotores - IPvA, conforme discriminação constante do Anexo Único desta Portaria .
 Art  .2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Geber Soares de Oliviera
Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira
Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº 29, de 11 de outubro de 2019)

Demonstrativo dos valores de IPvA entregues aos Municípios
 

CÓDIGOS MuNICÍPIOS BruTO FuNDEB LÍQuIDO
1 2 3 = 1-2

1 ABADIA DOS DOurADOS 22 .620,15 4 .523,92 18 .096,23
2 ABAETÉ 96 .511,12 19 .302,10 77 .209,02
3 ABrE CAMPO 34 .583,69 6 .916,68 27 .667,01
4 ACAIACA 8 .072,81 1 .614,49 6 .458,32
5 AÇuCENA 14 .523,65 2 .904,67 11 .618,98
6 áGuA BOA 23 .492,27 4 .698,36 18 .793,91
7 áGuA COMPrIDA 3 .765,32 753,02 3 .012,30
8 AGuANIL 13 .334,04 2 .666,73 10 .667,31
9 áGuAS FOrMOSAS 40 .586,36 8 .117,15 32 .469,21

10 áGuAS vErMELHAS 10 .349,54 2 .069,84 8 .279,70
11 AIMOrÉS 30 .585,61 6 .117,04 24 .468,57
12 AIuruOCA 9 .736,30 1 .947,16 7 .789,14
13 ALAGOA 4 .690,59 938,07 3 .752,52
14 ALBErTINA 8 .004,11 1 .600,75 6 .403,36
15 ALÉM PArAÍBA 164 .265,85 32 .853,05 131 .412,80
16 ALFENAS 332 .569,18 66 .513,73 266 .055,45
17 ALMENArA 120 .046,39 24 .009,19 96 .037,20
18 ALPErCATA 9 .361,20 1 .872,15 7 .489,05
19 ALPINÓPOLIS 53 .358,52 10 .671,61 42 .686,91
20 ALTErOSA 22 .310,61 4 .462,02 17 .848,59
21 ALTO rIO DOCE 15 .644,07 3 .128,71 12 .515,36
22 ALvArENGA 3 .663,36 732,62 2 .930,74
23 ALvINÓPOLIS 20 .062,58 4 .012,45 16 .050,13
24 ALvOrADA DE MINAS 3 .382,51 676,45 2 .706,06
25 AMPArO DA SErrA 9 .647,63 1 .929,45 7 .718,18
26 ANDrADAS 149 .040,10 29 .807,90 119 .232,20
27 CACHOEIrA DO PAJEÚ 9 .145,15 1 .828,96 7 .316,19
28 ANDRELÂNDIA 19 .975,82 3 .995,05 15 .980,77
29 ANTÔNIO CArLOS 19 .765,86 3 .953,07 15 .812,79
30 ANTÔNIO DIAS 10 .098,93 2 .019,69 8 .079,24
31 ANTÔNIO PrADO DE MINAS 3 .648,38 729,62 2 .918,76
32 ArAÇAÍ 1 .554,09 310,77 1 .243,32
33 ArACITABA 2 .732,33 546,43 2 .185,90
34 ArAÇuAÍ 72 .163,74 14 .432,64 57 .731,10
35 ArAGuArI 627 .554,99 125 .510,90 502 .044,09
36 ArANTINA 4 .653,83 930,71 3 .723,12
37 ArAPONGA 12 .656,20 2 .531,13 10 .125,07
38 ArAPuá 6 .217,03 1 .243,36 4 .973,67
39 ArAÚJOS 23 .552,59 4 .710,43 18 .842,16
40 ArAxá 683 .327,01 136 .665,29 546 .661,72
41 ArCEBurGO 24 .317,88 4 .863,49 19 .454,39
42 ArCOS 167 .748,16 33 .549,52 134 .198,64
43 ArEADO 34 .199,11 6 .839,74 27 .359,37
44 ArGIrITA 2 .998,60 599,69 2 .398,91
45 ArINOS 54 .424,86 10 .884,87 43 .539,99
46 ASTOLFO DuTrA 42 .735,41 8 .546,98 34 .188,43
47 ATALÉIA 14 .382,54 2 .876,39 11 .506,15
48 AuGuSTO DE LIMA 4 .748,50 949,65 3 .798,85
49 BAEPENDI 43 .191,01 8 .638,12 34 .552,89
50 BALDIM 13 .512,11 2 .702,32 10 .809,79
51 BAMBuÍ 87 .119,85 17 .423,87 69 .695,98
52 BANDEIrA 3 .696,90 739,30 2 .957,60
53 BANDEIrA DO SuL 6 .615,31 1 .322,98 5 .292,33
54 BArÃO DE COCAIS 88 .771,40 17 .754,18 71 .017,22
55 BArÃO DE MONTE ALTO 6 .822,79 1 .364,46 5 .458,33
56 BArBACENA 388 .986,54 77 .797,23 311 .189,31
57 BArrA LONGA 9 .833,25 1 .966,58 7 .866,67
58 TrÊS MArIAS 88 .228,17 17 .645,55 70 .582,62
59 BArrOSO 44 .272,73 8 .854,44 35 .418,29
60 BELA vISTA DE MINAS 39 .427,81 7 .885,45 31 .542,36
61 BELMIrO BrAGA 5 .794,18 1 .158,80 4 .635,38
62 BELO HOrIZONTE 17 .743 .638,56 3 .548 .727,62 14 .194 .910,94
63 BELO OrIENTE 45 .117,22 9 .023,35 36 .093,87
64 BELO vALE 22 .369,12 4 .473,70 17 .895,42
65 BErILO 9 .042,06 1 .808,33 7 .233,73
66 BErTÓPOLIS 1 .771,31 354,23 1 .417,08
67 BETIM 1 .448 .816,79 289 .763,23 1 .159 .053,56
68 BIAS FOrTES 2 .368,82 473,73 1 .895,09
69 BICAS 50 .124,15 10 .024,72 40 .099,43
70 BIQuINHAS 4 .943,72 988,71 3 .955,01
71 BOA ESPErANÇA 154 .986,32 30 .997,16 123 .989,16
72 BOCAINA DE MINAS 12 .045,90 2 .409,08 9 .636,82
73 BOCAIÚvA 176 .499,06 35 .299,71 141 .199,35
74 BOM DESPACHO 214 .671,68 42 .934,23 171 .737,45
75 BOM JArDIM DE MINAS 16 .869,52 3 .373,81 13 .495,71
76 BOM JESuS DA PENHA 6 .479,35 1 .295,80 5 .183,55
77 BOM JESuS DO AMPArO 9 .148,27 1 .829,56 7 .318,71
78 BOM JESuS DO GALHO 24 .550,73 4 .910,05 19 .640,68
79 BOM rEPOuSO 25 .759,63 5 .151,82 20 .607,81
80 BOM SuCESSO 27 .463,73 5 .492,63 21 .971,10
81 BONFIM 10 .165,31 2 .032,97 8 .132,34
82 BONFINÓPOLIS DE MINAS 7 .122,95 1 .424,53 5 .698,42
83 BOrDA DA MATA 55 .172,05 11 .034,32 44 .137,73
84 BOTELHOS 31 .095,68 6 .219,04 24 .876,64
85 BOTuMIrIM 7 .754,14 1 .550,74 6 .203,40
86 BrASÍLIA DE MINAS 73 .342,32 14 .668,39 58 .673,93
87 BráS PIrES 4 .089,02 817,73 3 .271,29
88 BrAÚNAS 2 .760,54 552,05 2 .208,49
89 BrASÓPOLIS 22 .633,79 4 .526,65 18 .107,14

90 BruMADINHO 106 .939,28 21 .387,74 85 .551,54
91 BuENO BrANDÃO 28 .410,44 5 .682,00 22 .728,44
92 BuENÓPOLIS 18 .582,73 3 .716,46 14 .866,27
93 BurITIS 57 .897,01 11 .579,29 46 .317,72
94 BurITIZEIrO 43 .577,25 8 .715,38 34 .861,87
95 CABO vErDE 23 .229,33 4 .645,81 18 .583,52
96 CACHOEIrA DA PrATA 6 .706,65 1 .341,26 5 .365,39
97 CACHOEIrA DE MINAS 15 .063,48 3 .012,58 12 .050,90
98 CACHOEIrA DOurADA 6 .912,77 1 .382,49 5 .530,28
99 CAETANÓPOLIS 32 .732,40 6 .546,38 26 .186,02

100 CAETÉ 113 .913,74 22 .782,62 91 .131,12
101 CAIANA 10 .569,85 2 .113,88 8 .455,97
102 CAJurI 3 .986,53 797,25 3 .189,28
103 CALDAS 24 .154,01 4 .830,73 19 .323,28
104 CAMACHO 2 .039,39 407,83 1 .631,56
105 CAMANDuCAIA 79 .914,29 15 .982,75 63 .931,54
106 CAMBuÍ 95 .314,89 19 .062,87 76 .252,02
107 CAMBuQuIrA 34 .538,51 6 .907,60 27 .630,91
108 CAMPANárIO 3 .797,54 759,47 3 .038,07
109 CAMPANHA 40 .789,83 8 .157,88 32 .631,95
110 CAMPESTrE 52 .125,73 10 .425,05 41 .700,68
111 CAMPINA vErDE 43 .618,53 8 .723,59 34 .894,94
112 CAMPO BELO 164 .705,90 32 .941,07 131 .764,83
113 CAMPO DO MEIO 25 .021,69 5 .004,23 20 .017,46
114 CAMPO FLOrIDO 34 .707,19 6 .941,31 27 .765,88
115 CAMPOS ALTOS 53 .485,19 10 .696,92 42 .788,27
116 CAMPOS GErAIS 60 .611,32 12 .122,19 48 .489,13
117 CANAÃ 8 .126,30 1 .625,17 6 .501,13
118 CANáPOLIS 20 .752,04 4 .150,31 16 .601,73
119 CANA vErDE 9 .520,91 1 .904,08 7 .616,83
120 CANDEIAS 21 .195,64 4 .239,03 16 .956,61
121 CAPArAÓ 18 .113,52 3 .622,63 14 .490,89
122 CAPELA NOvA 5 .554,87 1 .110,93 4 .443,94
123 CAPELINHA 131 .982,47 26 .396,41 105 .586,06
124 CAPETINGA 17 .549,71 3 .509,84 14 .039,87
125 CAPIM BrANCO 24 .135,83 4 .827,07 19 .308,76
126 CAPINÓPOLIS 46 .792,34 9 .358,36 37 .433,98
127 CAPITÃO ENÉAS 18 .119,68 3 .623,86 14 .495,82
128 CAPITÓLIO 41 .236,21 8 .247,13 32 .989,08
129 CAPuTIrA 22 .012,43 4 .402,38 17 .610,05
130 CArAÍ 17 .027,15 3 .405,35 13 .621,80
131 CArANAÍBA 3 .265,09 652,99 2 .612,10
132 CArANDAÍ 56 .191,91 11 .238,27 44 .953,64
133 CArANGOLA 82 .040,82 16 .408,06 65 .632,76
134 CArATINGA 322 .493,85 64 .498,67 257 .995,18
135 CArBONITA 14 .634,77 2 .926,85 11 .707,92
136 CArEAÇu 13 .247,58 2 .649,41 10 .598,17
137 CArLOS CHAGAS 52 .404,19 10 .480,74 41 .923,45
138 CArMÉSIA 7 .591,65 1 .518,29 6 .073,36
139 CArMO DA CACHOEIrA 19 .304,51 3 .860,80 15 .443,71
140 CArMO DA MATA 21 .883,91 4 .376,69 17 .507,22
141 CArMO DE MINAS 29 .019,95 5 .803,90 23 .216,05
142 CArMO DO CAJuru 49 .121,67 9 .824,22 39 .297,45
143 CArMO DO PArANAÍBA 150 .268,91 30 .053,66 120 .215,25
144 CArMO DO rIO CLArO 55 .424,84 11 .084,88 44 .339,96
145 CArMÓPOLIS DE MINAS 44 .241,12 8 .848,13 35 .392,99
146 CArrANCAS 6 .125,08 1 .224,97 4 .900,11
147 CArvALHÓPOLIS 14 .224,37 2 .844,79 11 .379,58
148 CArvALHOS 9 .404,23 1 .880,79 7 .523,44
149 CASA GrANDE 4 .900,97 980,16 3 .920,81
150 CASCALHO rICO 2 .020,94 404,14 1 .616,80
151 CáSSIA 52 .057,57 10 .411,42 41 .646,15
152 CONCEIÇÃO DA BArrA DE MINAS 4 .709,80 941,90 3 .767,90
153 CATAGuASES 223 .715,12 44 .742,92 178 .972,20
154 CATAS ALTAS DA NOruEGA 4 .405,68 881,08 3 .524,60
155 CAxAMBu 72 .001,17 14 .400,16 57 .601,01
156 CEDrO DO ABAETÉ 1 .519,77 303,93 1 .215,84
157 CENTrAL DE MINAS 9 .604,09 1 .920,74 7 .683,35
158 CENTrALINA 13 .246,61 2 .649,26 10 .597,35
159 CHáCArA 4 .830,49 966,06 3 .864,43
160 CHALÉ 14 .975,67 2 .995,04 11 .980,63
161 CHAPADA DO NOrTE 5 .084,45 1 .016,84 4 .067,61
162 CHIADOr 9 .078,37 1 .815,59 7 .262,78
163 CIPOTÂNEA 11 .278,00 2 .255,53 9 .022,47
164 CLArAvAL 12 .467,95 2 .493,52 9 .974,43
165 CLArO DOS POÇÕES 12 .410,17 2 .481,95 9 .928,22
166 CLáuDIO 66 .377,76 13 .275,47 53 .102,29
167 COIMBrA 15 .358,79 3 .071,68 12 .287,11
168 COLuNA 12 .329,98 2 .465,91 9 .864,07
169 COMENDADOr GOMES 6 .624,38 1 .324,82 5 .299,56
170 COMErCINHO 5 .867,00 1 .173,34 4 .693,66
171 CONCEIÇÃO DA APArECIDA 23 .731,78 4 .746,25 18 .985,53
172 CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 78 .606,75 15 .721,23 62 .885,52
173 CONCEIÇÃO DAS PEDrAS 4 .724,20 944,77 3 .779,43
174 CONCEIÇÃO DE IPANEMA 4 .710,44 942,01 3 .768,43
175 CONCEIÇÃO DO MATO DENTrO 43 .719,39 8 .743,78 34 .975,61
176 CONCEIÇÃO DO PArá 13 .812,39 2 .762,38 11 .050,01
177 CONCEIÇÃO DO rIO vErDE 23 .077,76 4 .615,46 18 .462,30
178 CONCEIÇÃO DOS OurOS 24 .361,12 4 .872,14 19 .488,98
179 CONGONHAL 37 .967,75 7 .593,44 30 .374,31
180 CONGONHAS 210 .163,72 42 .032,62 168 .131,10
181 CONGONHAS DO NOrTE 6 .699,96 1 .339,90 5 .360,06
182 CONQuISTA 19 .282,90 3 .856,49 15 .426,41
183 CONSELHEIrO LAFAIETE 469 .402,97 93 .880,49 375 .522,48
184 CONSELHEIrO PENA 38 .337,23 7 .667,33 30 .669,90
185 CONSOLAÇÃO 977,46 195,47 781,99
186 CONTAGEM 2 .854 .216,91 570 .843,26 2 .283 .373,65
187 COQuEIrAL 18 .148,82 3 .629,65 14 .519,17
188 COrAÇÃO DE JESuS 52 .168,59 10 .433,64 41 .734,95
189 COrDISBurGO 17 .871,29 3 .574,16 14 .297,13
190 CORDISLÂNDIA 8 .890,16 1 .777,97 7 .112,19
191 COrINTO 77 .471,86 15 .494,25 61 .977,61
192 COrOACI 16 .119,16 3 .223,74 12 .895,42
193 COrOMANDEL 119 .547,24 23 .909,34 95 .637,90
194 COrONEL FABrICIANO 351 .929,85 70 .385,84 281 .544,01
195 COrONEL MurTA 10 .377,35 2 .075,41 8 .301,94
196 COrONEL PACHECO 6 .768,17 1 .353,56 5 .414,61
197 COrONEL xAvIEr CHAvES 4 .913,47 982,64 3 .930,83
198 CÓrrEGO DANTA 3 .385,90 677,13 2 .708,77
199 CÓrrEGO DO BOM JESuS 7 .684,15 1 .536,74 6 .147,41
200 CÓrrEGO NOvO 1 .398,01 279,55 1 .118,46
201 COuTO DE MAGALHÃES DE MINAS 6 .701,27 1 .340,17 5 .361,10
202 CrISTAIS 24 .124,28 4 .824,77 19 .299,51
203 CrISTáLIA 8 .219,00 1 .643,71 6 .575,29
204 CrISTIANO OTONI 10 .833,16 2 .166,57 8 .666,59
205 CrISTINA 8 .255,58 1 .651,06 6 .604,52
206 CRUCILÂNDIA 7 .977,21 1 .595,38 6 .381,83
207 CruZEIrO DA FOrTALEZA 19 .436,39 3 .887,19 15 .549,20
208 CruZÍLIA 36 .274,08 7 .254,72 29 .019,36
209 CurvELO 338 .208,44 67 .641,58 270 .566,86
210 DATAS 15 .026,60 3 .005,21 12 .021,39
211 DELFIM MOrEIrA 16 .153,07 3 .230,51 12 .922,56
212 DELFINÓPOLIS 17 .171,77 3 .434,24 13 .737,53
213 DESCOBErTO 8 .045,92 1 .609,11 6 .436,81
214 DESTErrO DE ENTrE rIOS 8 .670,23 1 .733,95 6 .936,28
215 DESTErrO DO MELO 1 .933,94 386,76 1 .547,18
216 DIAMANTINA 197 .437,17 39 .487,32 157 .949,85
217 DIOGO DE vASCONCELOS 2 .836,40 567,24 2 .269,16
218 DIONÍSIO 7 .329,59 1 .465,85 5 .863,74

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201910112216010110.


